
 

RESOLUÇÃO Nº 4.392, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014 

Documento normativo revogado, a partir de 3/1/2022, pela Resolução CMN nº 4.963, de 

25/11/2021. 

Altera a Resolução nº 3.922, de 25 de novembro de 

2010, que dispõe sobre as aplicações dos recursos 

dos regimes próprios de previdência social 

instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada 

em 19 de dezembro de 2014, com base no parágrafo único do art. 1º e no inciso IV do art. 6º da 

Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, 

R E S O L V E U : 

Art. 1º  Os arts. 7º, 13, 14, 22 e 23  da Resolução nº 3.922, de 25 de novembro de 

2010, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º  ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - até 80% (oitenta por cento) em: 

a) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como 

referenciados em indicadores de desempenho de renda fixa, constituídos sob 

a forma de condomínio aberto e cuja política de investimento assuma o 

compromisso de buscar o retorno de um dos subíndices do Índice de 

Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de Duração Constante Anbima 

(IDkA), com exceção de qualquer subíndice atrelado à taxa de juros de um 

dia; 

b) cotas de fundos de índices de renda fixa cujas carteiras sejam compostas 

por ativos financeiros que busquem refletir as variações e rentabilidade dos 

subíndices do Índice de Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de Duração 

Constante Anbima (IDkA), com exceção de qualquer subíndice atrelado à 

taxa de juros de um dia; 

IV - até 30% (trinta por cento) em: 

a) cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como 

referenciados em indicadores de desempenho de renda fixa, constituídos sob 

a forma de condomínio aberto; 
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b) cotas de fundos de índices cujas carteiras sejam compostas por ativos 

financeiros que busquem refletir as variações e rentabilidade de índices de 

referência de renda fixa; 

V - até 20% (vinte por cento) em: 

a) depósitos de poupança em instituição financeira considerada como de 

baixo risco de crédito pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime 

próprio de previdência social, com base, entre outros critérios, em 

classificação efetuada por agência classificadora de risco em funcionamento 

no País; 

b) Letras Imobiliárias Garantidas; 

VI - até 15% (quinze por cento) em cotas de classe sênior de fundos de 

investimento em direitos creditórios, constituídos sob a forma de 

condomínio aberto; 

VII - até 5% (cinco por cento) em: 

a) cotas de classe sênior de fundos de investimento em direitos creditórios, 

constituídos sob a forma de condomínio fechado; ou  

...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 13.  As aplicações em cotas de um mesmo fundo de investimento, 

fundo de investimento em cotas de fundos de investimento ou fundo de 

índice, a que se referem o art. 7º, incisos III e IV, e art. 8º, inciso I, não 

podem exceder a 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do 

regime próprio de previdência social.” (NR) 

“Art. 14.  .......................................................................................................... 

§ 1º  A observância do limite de que trata o caput é facultativa nos 120 

(cento e vinte) dias subsequentes à data de início das atividades do fundo. 

§ 2º  Para aplicações em fundos de investimento em direitos creditórios, a 

serem efetuadas a partir de 1º de janeiro de 2015, o limite estabelecido no 

caput passa a ser calculado em proporção do total de cotas de classe sênior 

e não do total de cotas do fundo.” (NR) 

“Art. 22  Não serão considerados como infringência dos limites de aplica-

ções estabelecidos nesta Resolução os eventuais desenquadramentos decor-

rentes de valorização ou desvalorização de ativos financeiros: 

I - que não excedam 25% (vinte e cinco por cento) do limite definido nos 

incisos VI e VII e § 5º do art. 7º e nos incisos IV, V e VI do art. 8°; 

II - pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, no caso dos demais li-

mites. 
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Parágrafo único.  Enquanto perdurar os excessos em relação aos limites es-

tabelecidos nos arts. 7º e 8º, o regime próprio de previdência social ficará 

impedido de efetuar novas aplicações que onerem os excessos verificados, 

relativamente aos limites excedidos.” (NR) 

“Art. 23.  ......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

VI - negociar cotas de fundos de índice em mercado de balcão.” (NR) 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Alexandre Antonio Tombini 

Presidente do Banco Central do Brasil 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23/12/2014, Seção 1, p. 24, e no Sisbacen. 

 


